PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1.149/2019
“Dispõe sobre transferência provisória da sede da Câmara Municipal”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
Art. 1º - Fica transferida, provisoriamente, a sede da Câmara Municipal, no dia 22 de novembro de 2019, para o Salão de Festas do Clube Casa de Campo, situado na Rua Argemiro José Ribeiro, nº 189, Bairro Centro, tendo em vista a Solenidade para entrega de Horarias.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 01 de outubro de 2019.
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